
n. 4 Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Valença 

Comissão de Pregão Eletrônico 

Termo n°: 620/2023 
Processo O.  17.541/2023 

Pregão Eletrônico n°: 047/2023 

O Município de Valença com endereço na Rua Dr. Figueiredo, 320, Centro, Valença - Ri, 

inscrito no CNPJ sob o n. 2  29.076.130/0001-90, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. Luiz Fernando Furtado da Graça, brasileiro, casado, economista, portador 

do CPF n 2  679.334.677-68 e Carteira de Identidade n. 2  05414271-6 - IFP, residente e 

domiciliado na Rua Antônio Stivanin, n 2  416, Bairro Monte D'Ouro, Valença/RJ, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa CANAÃ DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ 

n 9  10.542.332/0001-95, situado na Rua Armando Chaves Monteiro, n 9  105, Loja 01 - Boa 

Esperança, Carmo/Ri, representada neste ato por Alessandro da Silva, portador da 

Carteira de Identidade n 2  10660549-6 IFP/RJ e CPF n 2  076.182.597-55, e perante as 

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi 

autorizada pelo Processo Administrativo n 2  17.541/2023 doravante denominado 

Processo e que se regerá pela Lei n 9  8.666/93 e sua legislação suplementar, atendidas as 

cláusulas e condições estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Materiais de Informática, 

conforme especificações constantes do Anexo 1 do presente Edital (Termo de 

Referência), destinados ao Serviço Especializado para População em Situação de 

Rua e Migrantes, ao Centro Especializado de Atendimento à Mulher - CEAM e ao 

Centro Especializado de Assistência Social - CREAS - Secretaria de Assistência 

Social do Município de Valença-Ri. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Discriminação do objelo: 

Item Quant. Unid. Especificação Unitário Total 

Teclado USB preto. Dimensões R$ 

3 5 Unid. aproximadas do produto: 46 x 3 x 15 cm; R$ 21,12 105,60 

490 g  

4 5 Unid. Pendrive 64G13 
R$ 24,37 121,85 

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 meses a contar da 

data de sua assinatura, com posterior publicação no BoletimOficial Eletrônico, 

conforme "parágrafo úrico" do artigo 61 da Lei Federal n 2  8.666/93 e alteraçõ9.- 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 227,45 (duzentos e vinte e sete reais e quarenta e 

cinco centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da Funcional Programática 

n 2  03 040108 244 0036 2158/ 4490 52 1661. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

A CONTRATADA deverá apresentar a documentação para a cobrança 
respectivaà Secretaria Municipal requisitante, até o 59  (quinto) dia útil posterior à 
data final do período de adimplemento da obrigação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser 

emitidos contra a Prefeitura Municipal de Valença-Ri, CNPJ n 2  29.076.130/0001-90. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura efetuará o pagamento A CONTRATADA, no 

valor da Nota de Empenho, no 30 (trigésimo) dia corrido, após o recebimento 

definitivo e apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente 

aceita e atestada pelo órgão competente da Administração Municipal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá constar no documento fiscal o número deste 

Pregão e o número da Nota de Empenho. 

PARÁGRAFO QUARTO - O setor requisitante da Prefeitura deverá encaminhar a 

Secretaria de Fazenda (Contabilidade), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

partir do seu recebimento, a referida Nota Fiscal/Fatura, devidamente aceita e 

atestada, acompanhada dos documentos de controle interno, para que sejam 

tomadas as devidas providências para pagamento. 
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Prefeitura Municipal de Valença 

Comissão de Pregão Eletrônico 

Termo n°: 620/2023 
Processo n°: 17.541/2023 

Pregão Eletrônico n°: 047/2023 

PARÁGRAFO QUINTO - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) 

fiscal(ais), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) a adjudicatária para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 

de apresentação da nova Fatura ou de documento que a corrija. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura poderá deduzir do pagamento importâncias 

quea qualquer título lhe forem devidas pela adjudicatária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - pagamento somente será efetuado mediante: 

a) Prova de Regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade 

Social - INSS 

b) Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por 

Tempode Serviço—FGTS 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado por meio de crédito em 

nomeda CONTRATADA, mediante ordem bancária emitida em seu nome, para 

crédito naconta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições 

estabelecidas noEdital e seus Anexos. 

PARÁGRAFO NONO - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e 

desdeque este atraso decorra de culpa da Prefeitura, o valor devido será 

acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e 

três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, 

a serem calculados sobre a parcela devida. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A multa e a compensação financeira previstas neste 

item serão aplicadas somente após a comunicação formal pela Contratada ao 

Contratante, ressalvados os casos fortuitos e de força maior previstos nos termos do 

393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Caso a Prefeitura efetue o pagamento devido 

à Contratada em prazo inferior ao previsto no PARÁGRAFO SEGUNDO, será 

descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e 

trêsmilésimos por cento), por dia de antecipação. 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE 

O preço que vier a ser pactuado por decorrência desta licitação será fixo e 

i rreajustável. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Inexiste a possibilidade de adoção pelas partes de qual 

espécie de atualização financeira. 
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Estado do Rio de Janeiro 
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Comissão de Pregão Eletrônico 

Termo n°: 620/2023 
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Pregão Eletrônico n°: 047/2023 

CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato, deverá ser entregue na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, R. Conde de Valença, 58 - Jardim Dona Angelina, 

Valença - Ri, 27600-000,, no horáriode 08:00 às 16:00 horas - Tele: 2453.4046. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de 

20 (vinte) dias corridos, a partir do recebimento da Nota de Empenho e assinatura 

deste Termo de Contrato, por conta e risco do adjudicatário, sem nenhum ônus 

para a municipalidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A recusa do objeto deste Termo de Contrato, por 

divergência com as especificações ou irregularidades na documentação fiscal 

nãoacarretará suspensão do prazo de entrega, ficando o fornecedor obrigado à 

substituição ou reparação no prazo estabelecido neste Edital, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO TRCEIRO - A Administração fará recebimento "provisório" do objeto da 

presente licitação e terá 48 (quarenta e oito) horas para conferência das 

especificações. Após isso, sem nenhuma manifestação a firma fornecedora, o 

recebimento será considerado definitivo nos termos das alíneas "a" e "b", do 
incisoll, do artigo 73, da Lei Federal n 9  8.666/93 e alterações. 

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a 

Contratada da responsabilidade civil, ético-profissional, ou de qualquer 

natureza, em relação à qualidade, inclusive no que concerne às especificações 

exigidas e normas aplicáveis, cabendo-lhe sanar, às suas expensas, quaisquer 

irregularidadesdetectadas e reprovadas pelo Contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO - O prazo de garantia para o objeto do presente Termo de 

Contrato deverá ser igual ou superior ao estabelecido pela empresa fabricante. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, através da servidor Jefferson da Silva Pereira Sabino - matrícula n 2  
211.491 (Fiscal do Contrato) e Rafael de Oliveira Tavares- matrícula n 9  211.323 
(Fiscal Substituto) - Portaria PMV n 2  442, de 19 de julho de 2023. A fiscalização 

por parte do Contratante não exime a Contratada de quaisquer 

responsabilidades. 
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Pregão Eletrônico n°: 047/2023 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização deverá observar o disposto no inciso III, do 

artigo 12, do Decreto Municipal n 9  162, de 23 de outubro de 2018. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

DO CONTRATANTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -O Contratante obriga-se a: 

a) Atestar nas Notas Fiscais/Faturas e documentos de controle do Contratante 

a efetiva entrega do objeto desta licitação, dentro do prazo estabelecido 

no Edital. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os 

aspectosquantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 

detectadase comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada, aplicando as 

sanções cabíveis,sempre que necessário; 

c) Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
d) Efetuar o pagamento a Contratada, de acordo com as condições de 

preçoe prazo estabelecidas neste Edital; 

e) Prestar a Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária a perfeita execução do Contrato. 

DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada será a única, integral e exclusiva 

responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer 

natureza que causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, na execução do objeto desta licitação, respondendo por si e por seus 

sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento do Contratante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada é a responsável por todos os ônus tributários 

federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, 

trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como as demais legislações 

aplicáveis. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada se obriga a manter, durante toda a 

execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital. 
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a) Fornecer produto novo, de primeiro uso, e que esteja na linha de 

produçãoatual do fabricante; 

b) Fornecer produto conforme previsto no Termo de Referência, 

obedecendo rigorosamente às especificações e condições estipuladas 

neste Edital e na proposta de preços; 

c) Arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto da licitação; 

d) Realizar a entrega do objeto da licitação no local indicado no Anexo 1 

desteEdital (Termo de Referência), por sua conta e risco, sem nenhum ônus 

para a municipalidade; 

e) Cumprir o prazo de entrega constante de sua proposta; 

f) Cumprir todas as condições de garantia constantes de sua proposta; 

g) Realizar treinamento dos funcionários da Prefeitura, se necessário, sem 

nenhum custo adicional; 

h) Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

responsáveis, técnicos, empregados, prepostos ou subordinados; 

i) Responder exclusiva e integralmente, perante o Contratante pelo 

fornecimento do objeto da licitação nas condições pactuadas; 

j) Responder por violações a direito de uso de produtos, métodos ou 

processosde execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com 

indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas; 

k) Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o objeto da licitação, 

casonão esteja de acordo com as especificações, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, contados da notificação por escrito da 

Ad mi n istraçãoM u n icipa 1; 

1) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de 

Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço(FGTS); 

m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos 

avençados,salvo motivo justo aceito pelo Contratante; 

n) Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 

sejulgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem no 

cumprimento do objeto desta licitação; 

o) Responsabilizar-se pelo pagamento e respectivos encargos sociais de 

todosos seus funcionários e/ou contratados envolvidos na execução do 

Contrato, não tendo os mesmos qualquer vínculo empregatício com o 

Município. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os deveres e obrigações da Contratada serão suspensos se 

ofornecimento for obstado por motivo de greve, sabotagem, rebelião e/ou 

enchente, comprovadamente imprevisíveis e alheios ao controle da mesma, 

devendo nesses casos o evento motivador da paralisação do fornecimento se 
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comunicado formalmente a Prefeitura Municipal de Valença-Ri, em 24 (vinte e 

quatro) horas de sua ocorrência. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A não assinatura deste Termo de Contrato no prazo estabelecido caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeito 

às sanções legais cabíveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela 'nexecução total ou parcial do objeto deste Termo 

de Contrato, o Contratante, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, 

nos termos da lei civil, aplicará à Contratada, conforme o caso, as penalidades 

previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como, no que 

couber as disposições contidas ria Lei Federal n 10.520/02, Decreto n 9  10,024/19 e, 

em especial, as seguintes sanções: 

a) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o 

prazo de entrega, sobre o valor do saldo não atendido, respeitado os 

limitesda lei civil. 

b) Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

Contrato, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de 

qualquernatu reza, seja contratual ou legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas moratórias e administrativas poderão ser 

aplicadas cumulativamente ou individualmente, não impedindo que a 

Prefeitura rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções legais 

cabíveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a Contratada não recolher o valor da multa que por 

ventura lhe for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 

intimação, será então acrescido os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas administrativas e moratórias aplicadas 

poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração à Contratada ou, ainda, quando for o caso, cobradas 

judicialmente. 

PARÁSÉTIMO QUINTO - A aplicação de multas não elidirá o direito da Prefeitura 

de, face ao descumprimento do pactuado, rescindir, de pleno direito, o presente 

Termo de Contrato que vier a ser celebrado, independente de ação, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem preju ízo das demais cominacões 

legais e contratuais cabíveis. 	 . - 
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PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das penalidades é de competência exclusiva 

do Ordenador de Despesas e será definida com base nas informações contidas 

no processo sancionatório onde deverá ser garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  8.666, de 1993, e com 

as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n 2  8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTEem caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n2  8.666, 

de 1993. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo 

dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço 	dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmentecumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n 9  
8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

atéo limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As supressões resultantes de acordo celebrado entre 

as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

dovalor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBUCAÇÃO 

Uma vez firmado, o extrato do presente Termo de Contrato será publicado no 

periódico dos Atos Oficiais do Município de Valença-RJ., pelo CONTRATANTE, 

em cumprimento ao disposto no art. 61, § 12, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUCESSÃO E DO FORO 

É eleito o Foro da Comarca de Valença - Ri para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art.55, §2 2  da Lei n 2  8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

emduas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes 

Valença - Ri, 21 de Dezembro de 2023. 

/ i7/ 
LUIZ FE1NANDO FURTADO DA GRAÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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